
Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indígenas – SMAAI
Divisão de Orçamento e Finanças – DIVOF

CONTRATO N° 683-SMAAI/SOF/DIVOF/2025

O  MUNICÍPIO  DE  BOA  VISTA  –  RR,  pessoa  jurídica  de  direito  público  interno,  inscrito  no 
CGC/MF sob o nº 05.943.030/0001 – 55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na rua General  
Penha Brasil nº 1011, nesta cidade, neste ato representada pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito 
ARTHUR HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, portador do RG n° 147028 SSP/RR e CPF 
n°  508.596.922-72,  com  a  interveniência  da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  AGRICULTURA  E 
ASSUNTOS INDÍGENAS,  neste ato representada pelo seu Secretário Sr.  CEZAR CARLOS SOTO 
RIVA, portador do RG sob o n° 148.594.40 SSP/AM, devidamente registrado no CPF sob o nº 
517.315.929-49, matrícula funcional  nº 954705, doravante denominado  CONTRATANTE, e a 
Empresa COEMA CONSTRUTORA LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 04.236.920/0001-64, 
sediada na Rua Pacaraima , n 304 – Ed. Sumaré - Bairro São Vicente, em Boa Vista-RR doravante 
designado CONTRATADO, neste ato representada por seu Representante Legal, Sr. ELOY JOSÉ 
DOS SANTOS JÚNIOR, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no 
Processo n° 18040/2025-SMAAI desmembrado do Processo Matriz nº 8055/2024-SMO e em 
observância  às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 
90007/2024 - SRP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO       (      art. 92, I e II      )  
1.1.  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  ADESÃO  A  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  N° 
088/2024 que  tem  como  objeto  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  IMPLANTAÇÃO  DE  DISPOSITIVOS  DE  TRANSPOSIÇÃO  DE 
TALVEGUES EM VIAS URBANAS E ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. As  especificações  do  objeto  da  contratação  encontram-se  descritos  no  anexo  I  deste 
contrato. 
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência;
b) O Edital da Licitação;
c) A Proposta do contratado;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados;
e) O regime de execução é empreitado por preço unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1 O prazo de vigência da contratação é de  420 (quatrocentos e vinte) dias, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE, podendo ser prorrogado, 
nos termos do art. 111 da lei 14.133/21, sendo este encerrado a partir da emissão do termo de  
recebimento definitivo da obra.
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2.2 O  prazo  de  vigência  será  automaticamente  prorrogado,  quando  o  objeto  não  for 
concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
contratado, previstas neste instrumento.
2.3 A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração,  
permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 
a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 
natureza continuada;
b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 
os serviços tenham sido prestados regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 
realização do serviço; 
d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
2.4 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.5 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
2.6 Nas  eventuais  prorrogações  contratuais,  os  custos  não  renováveis  já  pagos  ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou 
eliminados como condição para a renovação.
2.7 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 
sanções  de  declaração  de  inidoneidade  ou  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  poder 
público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS       (      art. 92, IV, VII e   
XVIII)
3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.2. A  subcontratação  parcial  apenas  será  aceita  com  prévia  e  expressa  anuência  da 
CONTRATANTE, respeitando o limite máximo de até 30% (trinta por cento) do valor total, sob 
pena de extinção;
4.3. Em  qualquer  hipótese  de  subcontratação,  permanece  a  responsabilidade  integral  do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 
das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação;
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4.4. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução 
do objeto.
4.5. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade 
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente;
4.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil  
com dirigente  do órgão ou entidade contratante  ou com agente  público  que desempenhe 
função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7. O  CONTRATADO  deverá  apresentar,  ao  longo  da  vigência  contratual,  sempre  que 
solicitada, a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto 
no § 1º do art. 4º do Decreto nº 8.538, de 2015;
4.8. O CONTRATADO deverá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado 
até a sua execução total, notificando o CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções  cabíveis,  ou  a  demonstrar  a  inviabilidade  da  substituição,  hipótese  em  que  ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; e 
4.9. O  CONTRATADO  será  responsável  pela  padronização,  pela  compatibilidade,  pelo 
gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação.
4.10. Os  empenhos  e  pagamentos  referentes  às  parcelas  subcontratadas  serão  destinados 
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas

CLÁUSULA QUINTA – PREÇO       (      art. 92, V      )  
5.1. O  valor  total  da  contratação  é  de R$  5.419.740,57  (cinco  milhões,  quatrocentos  e 
dezenove mil, setecentos e quarenta reais e cinquenta e sete centavos);
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;
5.3.  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO       (      art. 92, V e VI      )  
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE       (      art. 92, V      )  
7.2 O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 
com base no SINAPI (SICRO), datadas de 12/2023 e 10/2023. 
7.3 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 
iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pelo  contratante,  do  Índice  Nacional  da 
Construção Civil  –INCC, da Fundação Getúlio Vargas,  podendo,  entretanto,  ser estabelecido 
mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos (art. 92, V, c/c § 3°, da lei 14.133/21), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.4 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.5 No caso de  atraso ou não divulgação do(s)  índice  (s)  de  reajustamento,  o  contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida,  liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
7.6 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
7.7 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s).
7.8 Caso o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.9 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
7.10 O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE       (art. 92, X, XI e XIV      )  
São obrigações do Contratante:
8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos;
8.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência
8.1.2  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições,  falhas ou 
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua 
correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;
8.1.3  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido,  para que seja por ele substituído,  reparado ou corrigido,  no total  ou em 
parte, às suas expensas;
8.1.4  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo  
Contratado;  Comunicar  a  empresa para emissão de Nota Fiscal  no que se refere à  parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
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controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e  quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021  ;  
8.1.5  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;
8.1.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.7  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.1.8  A Administração  terá  o  prazo  de  30  (trinta)  dias,  a  contar  da  data  do  protocolo  do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
8.1.9  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias;
8.1.10  Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;
8.1.11 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 
no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021  ;  
8.1.12  Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento  dos 
serviços/obra objeto do contrato;
8.1.13 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
8.1.14  Exigir  do  Contratado  que  providencie  a  seguinte  documentação  como  condição 
indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:
a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;
c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidão negativa de débitos  previdenciários  específica para o  registro  da obra junto ao 
Cartório de Registro de Imóveis.
8.1.15  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificações  técnicas, 
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 
após o recebimento do serviço/obra e notificações expedidas;
8.1.16  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança 
e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por 
ela designado;
8.1.17 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por  qualquer  dano  causado  a 
terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus  empregados,  prepostos  ou 
subordinados;
8.1.18 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução;
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8.1.19 Emitir através do setor competente, a Ordem de Serviço, devendo fazê-lo em no máximo 
10 (dez) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato;
8.1.20  A Ordem de  Serviço  só  será  emitida  após  a  CONTRATADA apresentar  a  Licença  de 
Instalação prevista no subitem “9.1.4”; e o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Construção 
Civil previsto no subitem “9.1.5”; 
8.1.20.1  Caso a Licença de Instalação não esteja pronta,  o prazo de emissão da Ordem de 
Serviço estabelecido no subitem 8.1.19, excepcionalmente, poderá ser prorrogado, desde que 
esteja devidamente comprovado que a CONTRATADA deu entrada no pedido da Licença de 
Instalação emitida pela SEMMA;
8.1.20.2  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  que  venham  a  ser  solicitados  pela 
CONTRATADA, no que concerne a execução dos serviços;
8.1.20.3 Observar se durante a vigência do Contrato estão sendo mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência;
8.1.20.4  Providenciar  a  lavratura  dos  Termos  de  Recebimento  Provisório  e  Definitivo  da 
Obra/Serviços;
8.1.20.5 Permitir aos funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, encarregados 
da prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência, completo e livre acesso aos locais 
da execução dos serviços, possibilitando-lhes executá-los e procederem às verificações técnicas 
necessárias
8.1.21  Estarão disponíveis  na página oficial  eletrônica da Prefeitura Municipal  de Boa Vista 
(https://boavista.rr.gov.br/) os arquivos digitais contendo o conjunto de projetos de engenharia 
e  arquitetura,  bem  como  especificações  técnicas,  planilhas  e  demais  anexos  objeto  desta 
licitação
8.1.22 Permitir o livre acesso aos servidores do órgão CONCEDENTE e dos órgãos de controle 
interno  e  externo,  a  qualquer  tempo  e  lugar,  aos  processos,  documentos  e  informações 
referentes ao Convênio ora firmado, bem como aos locais de execução do respectivo objeto
8.1.23  Facilitar a supervisão e a fiscalização do órgão CONCEDENTE, permitindo-lhe efetuar 
acompanhamento  in  loco  e  fornecendo,  sempre  que  solicitado,  as  informações  e  os 
documentos relacionados com a execução do objeto do Convênio, especialmente no que se 
refere ao exame da documentação relativa à licitação realizada e ao contrato celebrado
8.1.24 Demais obrigações estão expressas no “Memorial Descritivo e Especificações Técnicas”, 
que é parte integrante deste Projeto Básico, além das previstas em contrato
8.1.25  Permitir livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
contratado,  para  os  servidores  do  órgão ou  entidade pública  concedente  e  dos  órgãos  de 
controle  interno  e  externo,  em  atendimento  ao  artigo  43  da  Portaria  Interministerial  nº 
424/2016.
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CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO       (      art. 92, XIV, XVI e XVII      )   
9.1 O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.1.1 Executar as atividades descritas no orçamento básico e especificações técnicas dentro do 
prazo estabelecido pelo cronograma físico-financeiro, sob pena das sanções legais.
9.1.2 Respeitar rigorosamente a legislação vigente, em especial:
a) Às normas e especificações constantes do Edital,  no presente Termo de Referência,  no 
Memorial Descritivo, nas Especificações de Técnicas e nos Projetos Técnicos de Engenharia;
b) Às normas da ABNT;
c) Às disposições legais da União, do Governo do Estado de Roraima e do Município de Boa 
Vista;
d) Aos regulamentos das empresas concessionárias do Estado de Roraima;
e) Às prescrições e recomendações dos fabricantes dos equipamentos;
f) Às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;
g) Às normas e legislações ambientais vigentes;
h) Às normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho;
9.1.3 Apresentar à FISCALIZAÇÃO as licenças necessárias conforme legislação vigente;
9.1.4  Solicitar  previamente  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Meio  Ambiente  –  SEMMA,  o 
LICENCIAMENTO  AMBIENTAL  (LICENÇA  DE  INSTALAÇÃO),  conforme  legislação  em  vigor,  de 
responsabilidade  e  ônus  da  empresa  CONTRATADA.  O  Licenciamento  Ambiental  será 
obrigatório  e  condicionante  a  ordem  de  serviços,  a  qual  deverá  ser  apresentada  junto  à 
Secretaria Municipal de Obras;
9.1.5  Apresentar  junto  à  Secretaria  Municipal  de  Obras  “PLANO  DE  GERENCIAMENTO  DE 
RESÍDUOS  DE  CONSTRUÇÃO  CIVIL”,  aprovado  previamente  pela  SEMMA,  tal  exigência  é 
obrigatória para a emissão da ordem de serviço, conforme o Art. 40, § 4º c/c Art. 55, § 6º, da  
Lei Municipal nº 2.004/2019;
9.1.6  Manter preposto aceito pela Administração no local  do serviço para representá-lo na 
execução do contrato;
9.1.7  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 
superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.1.8 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais,  equipamentos, 
ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.1.9  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.1.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 
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dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a 
descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia,  caso  exigida  no  edital,  o  valor 
correspondente aos danos sofridos;
9.1.11  Efetuar  comunicação  ao  Contratante,  assim que  tiver  ciência  da  impossibilidade  de 
realização  ou  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para  adoção  de  ações  de 
contingência cabíveis. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei 
nº 14.133, de 2021  ;  
9.1.12  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os  seguintes  
documentos:
a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões  que  comprovem a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do 
domicílio ou sede do contratado;
d)  Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
e)  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.1.13 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio  Coletivo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo contrato,  por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1.14  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.;
9.1.15  Prestar  todo esclarecimento  ou  informação solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento;
9.1.16  Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;
9.1.17 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for  
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.1.18  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.1.19 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam às  especificações  do  memorial  descritivo  ou 
instrumento congênere;
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9.1.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.1.21  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação
9.1.22 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);
9.1.23 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único);
9.1.24 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;
9.1.25  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos variáveis  decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação,  exceto quando ocorrer  
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021  ;  
9.1.26 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante;
9.1.27  Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado;
9.1.28 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante;
9.1.29 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional;
9.1.30 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 
no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar  constatado 
descumprimento  das  obrigações  relativas  à  execução  do  serviço,  conforme  descrito  nas 
especificações do objeto;
9.1.31  Instruir  seus  empregados  quanto  à  necessidade  de  acatar  as  Normas  Internas  do 
Contratante;
9.1.32 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
9.1.33 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
9.1.34 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 
atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade;
9.1.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;
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9.1.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, 
as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, 
de  equipamentos,  condições  de  trabalho,  condições  meteorológicas,  serviços  executados, 
registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e 
situação das atividades em relação ao cronograma previsto;
9.1.37  Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da 
construção  civil  estabelecidos na  Resolução  nº  307,  de  05/07/2002,  com  as  alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 
3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:
9.1.37.1  O  gerenciamento  dos  resíduos  originários  da  contratação  deverá  obedecer  às 
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 
ao órgão competente, conforme o caso;
9.1.37.2  Nos termos dos  artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos  resíduos  da 
construção  civil  originários  da  contratação,  obedecendo,  no  que  couber,  aos  seguintes 
procedimentos:
9.1.37.3  Resíduos  Classe  A  (reutilizáveis  ou  recicláveis  como  agregados):  deverão  ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe 
A de preservação de material para usos futuros;
9.1.37.4  Resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados, 
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo 
a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;
9.1.37.5  Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente  viáveis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):  deverão  ser 
armazenados,  transportados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas  técnicas 
específicas;
9.1.37.6  Resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser 
armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em  conformidade  com  as  normas 
técnicas específicas;
9.1.38  Em  nenhuma  hipótese  o  Contratado  poderá  dispor  os  resíduos  originários  da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d
´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
9.1.39  Qualquer instalação,  equipamento ou processo,  situado em local  fixo,  que libere ou 
emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado na  execução 
contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes  admitidos  na 
Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e 
o tipo de fonte;
9.1.40 Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 
níveis  considerados aceitáveis  pela  Norma  NBR-10.151  –  Avaliação  do  Ruído  em  Áreas 
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Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – 
ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 
08/03/90, e legislação correlata;
9.1.41  Nos termos do  artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 
deverão  ser  utilizados,  na  execução  contratual,  agregados  reciclados,  sempre  que  existir  a 
oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados 
naturais, inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes;
9.1.42  Responder  por  qualquer  acidente  de  trabalho  na  execução  dos  serviços,  por  uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,  
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia;
9.1.43  Fazer  visita  técnica  ao  local  dos  serviços  acompanhados  da  FISCALIZAÇÃO  da 
CONTRATANTE, antes de apresentar quaisquer boletins de medições;
9.1.44 Apresentar, anexo às medições, os seguintes elementos: relatório fotográfico; diário de 
obras atualizado, contendo a descrição detalhada de efetivo de funcionários da CONTRATADA 
locado na obra;  relação de equipamentos  e  informação do tempo,  indicando,  em caso de 
chuva, a hora do início e do seu término; memória de cálculo detalhada de todos os itens  
objeto  da  medição;  planta  iluminada  indicando  os  serviços  contemplados  na  respectiva 
medição, com todas as medidas necessárias e de acordo com a planilha de medição;
9.1.45  FORNECER  e  fiscalizar  a  utilização  de  equipamentos  de  proteção  individual  (EPI),  
equipamentos de proteção coletiva (EPC) e uniformes;
9.1.46  Retirar  a  Nota  de  Empenho  emitida  pela  Secretaria  Municipal  de  Planejamento, 
Orçamento, Finanças e Tecnologia da Informação – SMPOFTI, advinda da licitação, no prazo 
máximo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  a  partir  da  comunicação  realizada  pela 
CONTRATANTE;
9.1.47  As metas físico-financeiras, projetos, locais de execução, não podem ser alteradas em 
hipótese alguma, sem a expressa e escrita anuência da CONTRATANTE;
9.1.48  Instalar e manter em bom estado de conservação, a placa de identificação da obra, 
sendo o local definido pela FISCALIZAÇÃO;
9.1.49  As  empresas  reunidas  em  consórcio  e  vencedora  do  certame,  deverá  apresentar  à 
CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, o ato de constituição e registro do consórcio;
9.1.50  Qualquer  alteração  na  composição  do  consórcio,  inclusive  quanto  à  indicação  da 
empresa líder, deverá ser previamente autorizada pela CONTRATANTE, a fim de se verificar se 
permanecem válidas as condições de habilitação do consórcio, não se admitindo a inclusão 
posterior de empresa que não seja uma de suas componentes originais;
9.1.51 Demais obrigações estão expressas no “Memorial Descritivo e Especificações Técnicas”, 
que é parte integrante deste Termo de Referência, além das previstas em contrato;
9.1.52  Permitir livre acesso aos seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto 
contratado,  para  os  servidores  do  órgão ou  entidade pública  concedente  e  dos  órgãos  de 
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controle  interno  e  externo,  em  atendimento  ao  artigo  43  da  Portaria  Interministerial  nº 
424/2016.

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverá o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 
todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa; 
10.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD;
10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
permitidas em Lei;
10.4  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado; 
10.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do  cumprimento  de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações; 
10.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD;
10.7  O  Contratado  deverá  exigir  de  suboperadores  e  subcontratados  o  cumprimento  dos 
deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por  garantir  sua 
observância;
10.8  O  Contratante  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa  cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados; 
10.9  O  Contratado  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  Contratante,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado;
10.10  Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 
que se  proponham a armazenar  dados pessoais,  devem ser  mantidos em ambiente virtual 
controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de 
eventuais omissões, desvios ou abusos;
10.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD;
10.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD;
10.13  Os  contratos  e  convênios  de  que  trata  o  §  1º  do  art.  26  da  LGPD deverão  ser 
comunicados à autoridade nacional.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DO CONTRATO
11.1 A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, 
comprovante de prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) 
do valor atualizado do contrato, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida 
pública, seguro-garantia ou fiança bancária, conforme determinam os artigos  96, 97, 98, 99, 
100, 101 e 102 da Lei n. 14.133/21. 
11.2 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das 

demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à CONTRATADA; 

d) obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela 

CONTRATADA.

11.3 Não serão aceitas garantias na modalidade seguro-garantia em cujos termos não constem 

expressamente os eventos indicados nas alíneas “a” a “d” do item anterior.

11.4 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil, em conta específica com 

correção monetária, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA. 

11.5 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, conforme o item 10.1, 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento).

11.6 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a retenção dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor do contrato,  

a título de garantia.

a) A retenção efetuada com base no item 10.1 não gera direito a nenhum tipo de compensação 

financeira à CONTRATADA;

b) A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir a retenção efetuada com base no item 

11.1  por  quaisquer  das  modalidades  de  garantia,  caução  em dinheiro  ou  títulos  da  dívida 

pública, seguro garantia ou fiança bancária.

11.7 O garantidor deverá declarar expressamente que tem plena ciência dos termos do edital e 

das cláusulas contratuais.

00000.0.018040/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.508751/2025

 685 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2133226E4
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 02/10/2025 11:18:43
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR  EM 03/10/2025 12:02:36



Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indígenas – SMAAI
Divisão de Orçamento e Finanças – DIVOF

11.8 O garantidor não é parte interessada para figurar em processo administrativo instaurado 

pela CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à CONTRATADA.

11.9 Será considerada extinta a garantia:

a) com  a  devolução  da  apólice,  carta  fiança  ou  autorização  para  o  levantamento  de 

importâncias  depositadas em dinheiro a título de garantia,  acompanhada de declaração da 

CONTRATANTE,  mediante termo circunstanciado,  de que a  CONTRATADA cumpriu todas as 

cláusulas do contrato;

b) com a extinção do contrato.

11.10 Isenção de Responsabilidade da Garantia

11.10.1 A CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 

hipóteses:

a) caso fortuito ou força maior; 

b) alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais;

c) descumprimento das obrigações pela CONTRATADA decorrentes de atos ou fatos praticados 

pela CONTRATANTE;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da CONTRATANTE.

11.11 Caberá à própria CONTRATANTE apurar a isenção da responsabilidade prevista nos itens 

“a” e “d” deste Projeto Básico, não sendo a entidade garantidora parte no processo instaurado 

pela CONTRATANTE;

11.12 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as 

previstas neste item;

11.13  Para  efeitos  da  execução  da  garantia,  os  inadimplementos  contratuais  deverão  ser 

comunicados  pelo  CONTRATANTE  à  CONTRATADA  e/ou  à  Instituição  Garantidora,  no  prazo 

máximo de 90 (noventa) dias após o término de vigência do contrato;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS       (      art. 92, XIV      )   
12.2 Com fundamento nos artigos 156 e 162 da Lei nº 14.133/21, que assegura o contraditório 
e ampla defesa, a CONTRATADA ficará sujeita, pela inexecução total ou parcial do contrato, por 
atraso injustificado, assim considerado pela CONTRATANTE, as seguintes sanções:
a) Advertência,  exclusivamente  quando  do  cometimento,  pela  CONTRATADA,  da  infração 
administrativa prevista no art. 155, inciso I,  da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave.
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b) Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Boa Vista – RR e 
impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou  unidade  administrativa  pela  qual  a 
Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública por um 
período de até 05 (cinco) anos;
d) Multas.
12.3  As  penalidades  serão  aplicadas,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  de 
acordo com o quadro abaixo:

Ocorrência Penalidades que poderão ser aplicadas

O  atraso  injustificado  no 
cumprimento  do  objeto 
contratado  ou  de  prazos 
estipulados.

Multa  diária  de  0,50%  (cinquenta  centésimos  por  cento) 
sobre o valor total contratado ou, se for o caso, sobre o valor 
correspondente à parte executada com atraso, limitada a 30 
(trinta)  dias.  Após  o  trigésimo  dia  e  a  critério  da 
Administração, poderá ser considerada inexecução total ou 
parcial  do  objeto,  sem  prejuízo  da  extinção  unilateral  do 
contrato.

Comportar-se  de  modo 
inidôneo.

Multa  de  10%  (dez  por  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do 
contrato.

Fizer declaração falsa.
Multa  de  10%  (dez  por  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do 
contrato.

Apresentar  documentação 
falsa.

Multa  de  10%  (dez  por  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do 
contrato.

Cometer fraude fiscal.
Multa  de  10%  (dez  por  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do 
contrato.

Inexecução total. 
Multa  de  10%  (dez  por  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do 
contrato.

Inexecução parcial.
Multa de 10% (dez por cento) aplicada sobre a parcela do 
contrato não executada.

Deixar  de  executar  qualquer 
obrigação  pactuada  ou 
prevista em lei e no Edital do 
Certame, onde não se comine 
outra penalidade.

Multa  diária  de  0,50%  (cinquenta  centésimos  por  cento) 
sobre o valor  total  contratado,  limitada a 30 (trinta)  dias. 
Após o trigésimo dia e a critério da Administração, poderá 
ser considerada inexecução total ou parcial do objeto, sem 
prejuízo da extinção unilateral do contrato.

12.4  A CONTRATADA, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos 
serviços,  total  ou  parcialmente,  deverá  apresentar  justificativa  por  escrito,  devidamente 
comprovada,  acompanhada  de  pedido  de  prorrogação,  nos  casos  de  ocorrência  de  fato 
superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho  à  vontade  das  partes,  que  altere 
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fundamentalmente as condições deste contrato, ou que impeça a sua execução, por fato ou ato 
de terceiro reconhecido pela CONTRATADA em documento contemporâneo à sua ocorrência.
12.5 Solicitação de prorrogação, com a indicação do novo prazo de entrega/execução, deverá 
ser encaminhada ao CONTRATANTE até o vencimento do prazo de entrega, ficando a critério do 
CONTRATANTE a sua aceitação
12.6 Vencido o prazo proposto e aceito pela CONTRATANTE, sem prestação do serviço, total ou 
parcialmente, a CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA comunicando-lhe a data-limite para a 
regularização de sua prestação. A partir dessa data considerar-se-á inadimplência, sendo-lhe 
aplicadas as sanções cabíveis.
12.7  As multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão 
deduzidas de pleno direito de valores devidos ou, caso a CONTRATADA inadimplente não tiver 
crédito a receber, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento da  
notificação, para recolhimento da multa através do Documento de Arrecadação Municipal – 
DAM, em favor do MUNICÍPIO DE BOA VISTA, ou cobrados judicialmente.
12.7.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente  devido  pela  Administração  ao  contratado,  além  da  perda  desse  valor,  a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
12.8  pedido  de  prorrogação  extemporâneo  ou  não  justificado  da  CONTRATADA  na  forma 
disposta neste Projeto Básico será prontamente indeferido pela CONTRATANTE, sujeitando-se a 
CONTRATADA às sanções previstas em lei e no contrato.
12.9 A aplicação de multas, bem como a extinção contratual, não impede que a CONTRATANTE 
aplique à CONTRATADA faltosa as demais sanções previstas no art. 156 da Lei n. 14.133/21 
(advertência, suspensão temporária ou declaração de inidoneidade).
12.10 A aplicação da penalidade de “Advertência” (art. 156, I), prescinde de contraditório e a 
ampla defesa.
12.10.1. A aplicação da penalidade de “Multa” (art. 156, II), será facultado à CONTRATADA a 
apresentação de defesa (art. 157) no prazo de 15 dias úteis, a contar da data da intimação.
12.10.2 Na aplicação das demais penalidades (art. 156, III e IV), será necessária a abertura de 
“processo de responsabilização”.
12.11  A  aplicação  das  aludidas  multas  não  impede  que  a  CONTRATANTE  rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções cabíveis.
12.12  A  recusa  injustificada  da  Adjudicatária  em  assinar  o  Contrato,  após  devidamente 
convocada, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, equivale à inexecução total do 
contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas;
12.13 A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa;
12.14 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educativo  da  pena,  bem  como  o  dano  causado  à 
CONTRATANTE, observado o princípio da proporcionalidade;

00000.0.018040/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.508751/2025

 688 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2133226E4
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 02/10/2025 11:18:43
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR  EM 03/10/2025 12:02:36



Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indígenas – SMAAI
Divisão de Orçamento e Finanças – DIVOF

12.15  Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo de  05 (cinco) 
dias úteis,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade 
competente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL       (      art. 92, XIX      )  
13.1 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes;
13.2  O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando  esta  não  dispuser  de  créditos  orçamentários  para  sua  continuidade  ou  quando 
entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem;
13.3 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que 
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses 
de antecedência desse dia;
13.4 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação;
13.5 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
13.6 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei;
13.7 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
13.8  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva;
13.9 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
A) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
B) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
C) Indenizações e multas.
13.10  A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021);
13.11  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 
n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA       (      art. 92, VIII      )  

00000.0.018040/2025 (VOLUME 1) - 00000.9.508751/2025

 689 

VERIFIQUE A AUTENCIDADE DESTE DOCUMENTO EM https://portalcidadao.prefeitura.boavista.br/verificacao.aspx INFORMANDO O CÓDIGO: 2133226E4
LEI Nº 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE POR MAIS 2 USUÁRIOS
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: MARIO LUIS BUSCHARINO  EM 02/10/2025 11:18:43
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR  EM 03/10/2025 12:02:36



Secretaria Municipal de Agricultura e
Assuntos Indígenas – SMAAI
Divisão de Orçamento e Finanças – DIVOF

14.1.  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação  abaixo 
discriminada: 
a) Gestão/Unidade: 1201
b) Fonte de Recursos: PRÓPRIOS (1.500.0000) 
c) Programa de Trabalho: 20 605 0056 2203
d) Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da  Lei  Orçamentária  respectiva  e  liberação  dos  créditos  correspondentes,  mediante 
apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS       (      art. 92, III      )  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021.
16.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.
16.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido  à  prévia  aprovação  da  consultoria  jurídica  do  contratante, salvo  nos  casos  de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos,  hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).
16.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO
17.1 Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 
no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021,  
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO       (      art. 92, §1º      )  
18.1 As partes CONTRATANTE e CONTRATADA, de comum acordo, elegem o foro da Comarca 
de Boa Vista/RR, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja para  
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste contrato.
18.2 E por estarem, justos e contratados, em caráter irrevogável, as partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, constantes do presente Contrato, bem como qualificadas, firmam o presente 
Instrumento, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas, para que  
produza os efeitos legais.

Boa Vista – RR, 02 de Outubro de 2025. 

PELO CONTRATANTE:

Assinatura Eletrônica
Cezar Carlos Soto Riva 

Secretário Municipal de Agricultura e Assuntos Indígenas

PELO CONTRATADO:

Assinatura Eletrônica
Eloy José dos Santos Júnior

Coema Construtora Ltda

TESTEMUNHAS: 

1 – Helionara Magalhães Lima         CPF: 023.001.212-47 (Assinatura Eletrônica)
2 – Mario Luis Buscharino                 CPF: 189.370.338-01 (Assinatura Eletrônica)
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ANEXO I – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

ITEM ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇOS P. TOTAL (R$)

01

EVENTUAL  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE 
TRANSPOSIÇÃO  DE  TALVEGUES  EM  VIAS  URBANAS  E  ESTRADAS 
VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR.

5.419.740,57

PREÇO GLOBAL DA OBRA (COM BDI) 5.419.740,57

PREÇO GLOBAL DOS SERVIÇOS – R$ 5.419.740,57 (cinco milhões, quatrocentos e dezenove mil, 
setecentos e quarenta reais e cinquenta e sete centavos).

PREÇO ARP 088/2024

Item Código Banco Descrição Unid. Quant.
Preço 

Unitário 
(sem BDI)

Preço 
Unitário 

(com BDI)

Preço Total 
Com BDI

Peso 
(%)

1. IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE TRANSPOSIÇÃO DE TALVEGUES EM VIAS URBANAS E 
ESTRADAS VICINAIS DO MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR. 5.419.740,57 100,00

%

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - - - 169.874,73 3,13

1.1.1  ADM 01 Próprio EQUIPE TÉCNICA DE ADMINISTRAÇÃO DA OBRA UND 0,5 278.483,16 339.749,46 169.874,73 3,13

1.2 SERVIÇOS INICIAIS - - - - 112.293,80 2,07

1.2.1  COMP 
02

Próprio
SINALIZAÇÃO  DIURNA  COM  CONES  E  TELA 
PLÁSTICA  TIPO  LARANJA   (REF.  SINAPI  72947 
COM ADAPTAÇÕES)

M 250 5,46 6,66 1.665,00 0,03

1.2.2  COMP 
03

Próprio SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO - NOTURNA M 250 3,53 4,31 1.077,50 0,02

1.2.3
 COMP 

04 Próprio
CAVALETE  METÁLICO  (COMP.  PRÓPRIA 
BASEADOS  NO  QUANTITATIVOS  PROJETO 
CAVALETE DE SINALIZAÇÃO EM ANEXO)

UND 230 390,42 476,31 109.551,30 2,02

1.3 TUBO DE CONCRETO - - - 80.859,74 1,49

1.3.1  92214 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 800 MM, JUNTA 
RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL 
DE  INTERFERÊNCIAS  –  FORNECIMENTO  E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 50 448,79 547,52 27.376,00 0,51

1.3.2  92816 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 
ÁGUAS  PLUVIAIS,  DIÂMETRO  DE  1000  MM, 
JUNTA  RÍGIDA,
INSTALADO  EM  LOCAL  COM  BAIXO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIAS  -  FORNECIMENTO  E 
ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 50 779,81 951,37 47.568,50 0,88

1.3.3  101465 SINAPI

CARGA,  MANOBRA  E  DESCARGA  DE  TUBOS  DE 
CONCRETO,  DN  800  MM,  EM  CAMINHÃO 
CARROCERIA  COM  GUINDAUTO  (MUNCK)  11,7 
TM. AF_07/2020

T 35 26,17 31,93 1.130,32 0,02

1.3.4  101467 SINAPI

CARGA,  MANOBRA  E  DESCARGA  DE  TUBOS  DE 
CONCRETO,  DN  1000  MM,  EM  CAMINHÃO 
CARROCERIA  COM  GUINDAUTO  (MUNCK)  11,7 
TM. AF_07/2020

T 52,8 18,83 22,97 1.212,82 0,02
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1.3.5  100947 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 1323 2,21 2,70 3.572,10 0,07

1.4 BOCA DE ALA TUBO DE CONCRETO - - - - 32.553,08 0,60

1.4.1  0804101 SICRO3 BOCA DE BSTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0° - 
AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS RETAS UND 4 1.398,20 1.705,80 6.823,20 0,13

1.4.2  0804121 SICRO3
BOCA DE BSTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0° - 
AREIA  E  BRITA
COMERCIAIS - ALAS RETAS

UND 4 2.106,41 2.569,82 10.279,28 0,19

1.4.3  0804213 SICRO3 BOCA DE BDTC D = 0,80 M - ESCONSIDADE 0° - 
AREIA E BRITA COMERCIAIS - ALAS RETAS UND 3 1.689,67 2.061,40 6.184,20 0,11

1.4.4  0804233 SICRO3
BOCA DE BDTC D = 1,00 M - ESCONSIDADE 0° - 
AREIA  E  BRITA
COMERCIAIS - ALAS RETAS

UND 3 2.531,80 3.088,80 9.266,40 0,17

1.5 CORPO DE GALERIA - - - - 1.825.153,10 33,68

1.5.1  6817831 SICRO3
CORPO  DE  BSCC-SEÇÃO  FECHADA  DE  1,50  X 
1,50M - PRÉ MOLDADO - ALTURA DO ATERRO DE 
1,0 A 2,5 M - AREIA E BRITA COMERCIAIS

M 185 1.847,37 2.253,79 416.951,15 7,69

1.5.2  6817845 SICRO3
CORPO  DE  BSCC-SEÇÃO  FECHADA  DE  2,00  X 
2,00M - PRÉ MOLDADO - ALTURA DO ATERRO DE 
1,0 A 2,5 M - AREIA E BRITA COMERCIAIS

M 185 2.345,79 2.861,86 529.444,10 9,77

1.5.3  6817859 SICRO3
CORPO  DE  BSCC-SEÇÃO  FECHADA  DE  2,50  X 
2,50M - PRÉ MOLDADO - ALTURA DO ATERRO DE 
1,0 A 2,5 M - AREIA E BRITA COMERCIAIS

M 100 3.030,59 3.697,32 369.732,00 6,82

1.5.4  6817873 SICRO3
CORPO  DE  BSCC-SEÇÃO  FECHADA  DE  3,00  X 
3,00M - PRÉ MOLDADO – ALTURA DO ATERRO DE 
1,0 A 2,5 M - AREIA E BRITA COMERCIAIS

M 70 3.977,86 4.852,99 339.709,30 6,27

1.5.5  100947 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, 
EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30KM 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 30127,5 2,21 2,70 81.344,25 1,50

1.5.6  100946 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO CARROCERIA 9T, 
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 
(UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 30127,5 2,39 2,92 87.972,30 1,62

1.6 BOCA DE GALERIA CELULAR DE CONCRETO - - - - 1.614.989,01 29,80

1.6.1  0705225 SICRO3 BOCA DE BSCC 1,50 X 1,50M – ESCONSIDADE 0º – 
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 7 12.041,45 14.690,57 102.833,99 1,90

1.6.2  0705314 SICRO3 BOCA DE BDCC 1,50 X 1,50M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 6 13.985,85 17.062,74 102.376,44 1,89

1.6.3  0705403 SICRO3 BOCA DE BTCC 1,50 X 1,50M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 6 17.617,87 21.493,80 128.962,80 2,38

1.6.4  0705233 SICRO3 BOCA DE BSCC 2,00 X 2,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 7 18.823,39 22.964,84 160.753,88 2,97

1.6.5  0705322 SICRO3 BOCA DE BDCC 2,00 X 2,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 6 21.840,23 26.645,08 159.870,48 2,95

1.6.6  0705411 SICRO3 BOCA DE BTCC 2,00 X 2,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 6 26.913,26 32.834,18 197.005,08 3,63

1.6.7  0705241 SICRO3 BOCA DE BSCC 2,50 X 2,50M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 2 25.497,40 31.106,83 62.213,66 1,15

1.6.8  0705330 SICRO3 BOCA DE BDCC 2,50 X 2,50M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 3 30.672,96 37.421,01 112.263,03 2,07

1.6.9  0705419 SICRO3 BOCA DE BTCC 2,50 X 2,50M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 3 38.125,67 46.513,32 139.539,96 2,57

1.6.10  0705249 SICRO3 BOCA DE BSCC 3,00 X 3,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 2 38.336,10 44.330,04 88.660,08 1,64

1.6.11  0705338 SICRO3 BOCA DE BDCC 3,00 X 3,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 3 44.438,76 54.215,29 162.645,87 3,00
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1.6.12  0705427 SICRO3 BOCA DE BTCC 3,00 X 3,00M -ESCONSIDADE 0° -
AREIA E BRITAS COMERCIAIS

UND 3 54,61,13 65.954,58 197.863,74 3,65

1.7 DRENAGEM - - - - 816.629,11 15,07

1.7.1  5502908 SICRO3

ESCAVAÇÃO,  CARGA  E  TRANSPORTE  DE  SOLOS 
MOLES - DMT DE 1.800 A 2.000 M - CAMINHO DE 
SERVIÇO EM LEITO NATURAL - COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 14 M³

M3 577 21,61 26,36 15.209,72 0,28

1.7.2  1106165 SICRO3
CONCRETO CICLÓPICO FCK=20mpa, - CONFECÇÃO 
EM BETONEIRA E LANÇAMENTO MANUAL - AREIA 
E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS

M3 145,06 518,63 632,61 91.766,41 1,69

1.7.3  COT-01 Próprio
PEDREGULHO  OU  PICARRA  DE  JAZIDA,  AO 
NATURAL,  PARA  BASE  DE  PAVIMENTAÇÃO 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 4287,19 10,79 12,41 53.204,03 0,98

1.7.4  101114 SINAPI
ESCAVAÇÃO  HORIZONTAL  EM  SOLO  DE  1A 
CATEGORIA  COM  TRATOR  DE  ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

M3 4287,19 4,01 4,89 20.964,36 0,39

1.7.5  100980 SINAPI

CARGA,  MANOBRA  E  DESCARGA  DE  SOLOS  E 
MATERIAIS  GRANULARES  EM  CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ – CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07 /2020

M3 5358,99 6,03 7,36 39.442,17 0,73

1.7.6  95877 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 86863 1,78 2,17 188.492,71 3,48

1.7.7  95426 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18  M³,  EM  VIA  URBANA  EM  REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 86863 1,93 2,35 204.128,05 3,77

1.7.8  5914636 SICRO3
TRANSPORTE  COM  CAVALO  MECÂNICO  COM 
SEMIRREBOQUE  COM  CAPACIDADE  DE  22  T  - 
RODOVIA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO

TXKM 319 0,80 0,98 312,62 0,01

1.7.9  5914637 SICRO3
TRANSPORTE  COM  CAVALO  MECÂNICO  COM 
SEMIRREBOQUE  COM  CAPACIDADE  DE  22  T  – 
RODOVIA PAVIMENTADA

TXKM 319 0,65 0,79 252,01 0,00

1.7.10  93381 SINAPI

REATERRO  MECANIZADO  DE  VALA  COM 
RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA 
DA  RETRO:  0,26  M³  /  POTÊNCIA:  88  HP), 
LARGURA DE 0,8 A 1,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 
A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO) DE 1ª 
CATEGORIA  EM  LOCAIS  COM  BAIXO  NÍVEL  DE 
INTERFERÊNCIA. AF_04/2016

M3 4287 12,08 14,74 63.190,38 1,17

1.7.11
 0000473

0 SINAPI
PEDRA  DE  MÃO  OU  PEDRA  RACHÃO  PARA 
ARRIMO/FUNDAÇÃO  (POSTO 
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

M3 431 231,33 266,03 114.658,93 2,12

1.7.12  COMP 
05

Próprio LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO M2 1230 0,40 0,49 602,70 0,01

1.7.13  COMP 
06

Próprio DESMONTE DE PONTE DE MADEIRA T 51 354,86 432,93 22.079,43 0,41

1.7.14  95880 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30  KM  (UNIDADE:  TXKM).  AF_07/2020 
(MADEIRA)

TXKM 765 1,19 1,45 1.109,25 0,02

1.7.15  95429 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18  M³,  EM  VIA  URBANA  EM  REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO  (UNIDADE:  TXKM).  AF_07/2020 
(MADEIRA)

TXKM 765 1,30 1,59 1.216,35 0,02

1.8 DESVIO PROVISÓRIO - - - - 767.388,00 14,16

1.8.1 EXECUÇÃO DE DESVIO - - - - 411.564,00 7,59

1.8.1.1  98525 SINAPI

LIMPEZA  MECANIZADA  DE  CAMADA  VEGETAL, 
VEGETAÇÃO E PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO 
DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M), COM TRATOR 
DE ESTEIRAS. AF_05/2018

M2 1200 0,38 0,46 552,00 0,01
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1.8.1.2
 COT-01 Próprio

PEDREGULHO  OU  PICARRA  DE  JAZIDA,  AO 
NATURAL,  PARA  BASE  DE  PAVIMENTAÇÃO 
(RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE)

M3 3600 10,79 12,41 44.676,00 0,82

1.8.1.3  101114 SINAPI
ESCAVAÇÃO  HORIZONTAL  EM  SOLO  DE  1A 
CATEGORIA  COM  TRATOR  DE  ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

M3 3600 4,01 4,89 17.604,00 0,32

1.8.1.4  100980 SINAPI

CARGA,  MANOBRA  E  DESCARGA  DE  SOLOS  E 
MATERIAIS  GRANULARES  EM  CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ – CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07 /2020

M3 4500 6,03 7,36 33.120,00 0,61

1.8.1.5  95877 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 67500 1,78 2,17 146.475,00 2,70

1.8.1.6  95426 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18  M³,  EM  VIA  URBANA  EM  REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 67500 1,93 2,35 158.625,00 2,93

1.8.1.7  100576 SINAPI
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO 
DE  SOLO
PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

M3 3600 2,39 2,92 10.512,00 0,19

1.8.2  RETIRADO DE DESVIO - - - - 355.824,00 6,57

1.8.2.1  101114 SINAPI
ESCAVAÇÃO  HORIZONTAL  EM  SOLO  DE  1A 
CATEGORIA  COM  TRATOR  DE  ESTEIRAS 
(100HP/LÂMINA: 2,19M3). AF_07/2020

M3 3600 4,01 4,89 17.604,00 0,32

1.8.2.2  100980 SINAPI

CARGA,  MANOBRA  E  DESCARGA  DE  SOLOS  E 
MATERIAIS  GRANULARES  EM  CAMINHÃO 
BASCULANTE 18 M³ – CARGA COM ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA (CAÇAMBA DE 1,20 M³ / 155 HP) E 
DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07 /2020

M3 4500 6,03 7,36 33.120,00 0,61

1.8.2.3  95877 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18 M³, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATÉ 
30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 67500 1,78 2,17 146.475,00 2,70

1.8.2.4  95426 SINAPI
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 
18  M³,  EM  VIA  URBANA  EM  REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK
M 67500 1,93 2,35 158.625,00 2,93
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Prefeitura Municipal de 
Boa Vista

Sistema de Serviços
ao Cidadão

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo contrato_683_2025_coema.pdf  do  documento   00000.9.508751/2025    foi assinado pelos 
signatários:

DADOS DO SIGNATÁRIO DADOS DA ASSINATURA

CEZAR CARLOS SOTO RIVA
517.315.929-49

02/10/2025 11:13:37
LOGIN E SENHA

HELIONARA MAGALHÃES LIMA
023.001.212-47

02/10/2025 11:17:50
LOGIN E SENHA

MARIO LUIS BUSCHARINO
189.370.338-01

02/10/2025 11:18:43
LOGIN E SENHA

ELOY JOSE DOS SANTOS JUNIOR
382.892.612-68

03/10/2025 12:02:36
LOGIN E SENHA
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